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LEI N2-8)6, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial, de~ 
tinado a fie que especifica. -

JOS~ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições/ 
legais, e nos termos do artigo 30 do Decreto- Lei Complementar N.9 de 
31 de Dezembro de 1969, que dispõe sobre a Lei Orgânica. dos Municipi 
os, sanciona e promulga a sesuinte lei, aprovada pela Camara Munici
pal de Catiguái em suas sessoes de 30 de dezembro de 1976, conforme/ 
Resolução n2 - 5õ/76: -

Artigo 12- Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, autorizada a abrir um Crédito Especial no valor de Cr$-----

Cr$-320, 00 (trezentos e vinte cruzeiros). 
Parágrafo Unico- O Crédito Especial ora aberto, será/ 

destinado ao pagamento üe 5/12 (cinco doze avos) do 132 Salário da 
Srt3. Terezinha de Louràes Federici, MER!:NDEIRA do Ginásio Estadual/ 
"Serafim Sanches" desta cidade, regida pela C.L.T., referentes aoe 
meses de agosto a dezembro d o corrente exercício. 

Artigo 22- As despesa decorrentes com o crédito ora 
aberto, serão cobertas com o recurso proveniente da redução parcial/ 
da seguinte dotação do orçamento vigente: -

CODIGOS ESPECIFICA~·lO Categoria 

Fu.nç . Progr. Econ. Econômica 
1 

2.4 1 ~CARGOS 1..~?lICIPAIS 

25.84.4942.12 3.2.5 .0 Contribuição a Prev. 
Social 

1 03-contr.ao FGTs-038. 320,00 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua -
public_ção, revogadas as disposi9Ões em contrário. 

1976. 
Prefeitura Uunicipal de Catiguá, 31 de dezembro de 

_ Registrada no livro co~peten~e, e publicada por a.fixa-
çao no local de costume, na data supra. 
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